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PRÓ-REITORIA DE PÓS-GRADUAÇÃO

PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO PROJETO E CIDADE

RESOLUÇÃO PPG Projeto e Cidade nº 01 de 11 de dezembro de 2023

Regulamenta o acúmulo de bolsas de
mestrado e concedidas pela CAPES
ao PPG Projeto e Cidade da UFG
com atividade remunerada e/ou
outros rendimentos

A Coordenadoria do Programa de Pós-Graduação (CPG) Projeto e Cidade da UFG, no
uso de suas atribuições estatutárias e regimentais, em reunião realizada em 13 de novembro
de 2023 e considerando:

a) a Portaria CAPES nº 133, de 10 de julho de 2023, que regulamenta o acúmulo de
bolsas de mestrado, doutorado e pós-doutorado concedidas pela CAPES no País com
atividade remunerada ou outros rendimentos, e dispõe em seu Art. 3º, que as
Instituições de Ensino e Pesquisa ou os PPG poderão regulamentar ou atualizar os
critérios para permissão ou vedação do acúmulo de bolsas em seus regimentos
internos;

b) a Portaria CAPES nº 76, de 14 de abril de 2010, que aprova o Programa de Demanda
Social (DS), e estabelece no parágrafo único do art. 1ª que “o instrumento básico do
DS é a concessão de bolsas aos programas de pós-graduação stricto sensu, definida
com base nos resultados do sistema de acompanhamento e avaliação coordenado pela
CAPES, para que mantenham, em tempo integral, alunos de excelente desempenho
acadêmico”;

c) a resolução CEPEC/UFG 1832, de 1° de setembro de 2023, que dispõe sobre o acúmulo
de bolsas de Pós-Graduação concedidas pela CAPES na UFG com atividade
remunerada e/ou outros rendimentos.

R E S O L V E:

Art. 1º As bolsas de mestrado concedidas pela CAPES poderão ser acumuladas com
atividades remuneradas ou outros rendimentos no Programa de Pós-Graduação em Projeto e
Cidade da Universidade Federal de Goiás (UFG), se atendida a presente resolução interna que
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define os critérios específicos sobre as condições de permissibilidade de acúmulo, consoante a
Resolução CEPEC/UFG Nº 1832 de 1º de setembro de 2023 e legislação vigente.

Art. 2º Somente haverá possibilidade de acúmulo de bolsas concedidas pela CAPES
ao PPG Projeto e Cidade se todos os estudantes sem percepção de rendimentos estiverem
sendo contemplados com bolsa.

Art. 3º Para acumular a bolsa concedida pela CAPES com outros rendimentos, o(a)
bolsista deve obter e encaminhar autorização formal, concedida por seu(sua)
orientador(a)/supervisor(a), a qual deverá ser dirigida à Comissão de Bolsas e
Acompanhamento Discente (CBAD) do PPG Projeto e Cidade, que será responsável por
avaliar, classificar e aprovar ou reprovar a solicitação.

§ 1º Para emitir a autorização formal disposta no caput deste artigo, o(a)
orientador(a)/supervisor(a) deverá avaliar se há compatibilidade entre as atividades previstas
no planejamento acadêmico do(a) estudante e aquelas que serão desenvolvidas fora do PPG
Projeto e Cidade. Também deverá informar a provável data de defesa do produto final.

§ 2º Entende-se como planejamento acadêmico o documento encaminhado pelo(a)
orientador(a) e discente contendo as atividades de ensino e de pesquisas que serão
desenvolvidas pelo(a) estudante ao longo do mestrado, bem como as atividades externas ao
programa.

§ 3º A autorização formal disposta no caput deste artigo deverá ser obtida sempre
que o(a) estudante pretender acumular a bolsa com outros rendimentos, independentemente da
data da primeira matrícula/vínculo do(a) estudante no PPG Projeto e Cidade, e poderá ser
revogada mediante parecer consubstanciado do(a) orientador(a)/supervisor(a) acerca do
descumprimento do planejamento acadêmico e/ou do desempenho insatisfatório do(a)
estudante.

Art. 4º A CBAD do PPG Projeto e Cidade estabelecerá o ranqueamento das
solicitações, caso haja um número de pedidos maior do que o número de bolsas disponíveis.

Parágrafo único: Os critérios para o ranqueamento das solicitações de acúmulo de
bolsas com atividades remuneradas regulares são os seguintes:
a) estudantes sem percepção de rendimentos;
b) estudantes que atuam como docentes na área de Arquitetura e Urbanismo em IES
públicas ou privadas;
c) estudantes com atuação profissional em atividade ligada à temática da pesquisa
desenvolvida no PPG Projeto e Cidade;
d) estudantes com atuação profissional em outras áreas.

Art. 5º As bolsas serão concedidas pelo prazo de até 12 (doze) meses, renovável
anualmente até atingir o limite de 24 (vinte e quatro) meses, desde que não insira no prazo de
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prorrogação de defesa (do 25º ao 30º mês pós primeira matrícula), respeitando a data de
matrícula no programa e se atendidas as condições expostas nesta normativa.

§ 1º Havendo processo seletivo regular, isto é, com resultado final publicado, a
autorização para acúmulo de bolsa CAPES com outros rendimentos será revista pela CBAD.

§ 2º A autorização para acúmulo de bolsa somente será mantida se todos os novos
ingressantes sem percepção de rendimentos tiverem sido contemplados com bolsa e mediante
nova autorização do(a) orientador(a) conforme Artigos 3 e 4.

Art. 6º Das decisões da CBAD, cabe recurso à CPG do PPG como única instância.

Art. 7º Compete à CPG e à CBAD a aplicação e cumprimento da Resolução
CEPEC/UFG Nº 1832 de 1º de setembro de 2023 e desta norma interna do PPG Projeto e
Cidade.

Art. 8º Casos omissos serão analisados pela Câmara de Pesquisa e Pós-Graduação
do CEPEC/UFG.

Art. 9º Esta Resolução entra em vigor em 02 de janeiro de 2024.

Prof. Dr. Wagner de Souza Rezende

Coordenador do PPG Projeto e Cidade/ UFG

Universidade Federal de Goiás - Programa de Pós-Graduação Projeto e Cidade - Faculdade de Artes Visuais
Avenida Esperança, s/n, Campus Samambaia, Goiânia, GO Brasil, 74690-900


